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coNTRÁTO Ne 91l2015 PREcÁo PRESENctAL Ne 55/2015

Pelo presente instrumento, o MUNTCÍPIO DE CORONEL VIVIDA, com sede na cidade de
Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrito no CNP] sob ne 76.995.455/0001-56, neste ato
representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Frank Áriel Schiaüni, portador do CPF sob na
93a377.109-72 e RG sob ne 5.767.644-2, ao fim assinado, doravante designada
CONTRATANTE de um lado e, de outro a empresá DEXCEL INFORMÁT|CÁ LTDA, com sede
Avenida Ceneroso Marques, 790 - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná,
inscrita no CNPJ sob nq 13.066.932/0001-A9, neste ato representada por seu representante
legal, Sr. Wellington Charles Baitus, portador do CPF sob o n0 080.464.079-33 e RG sob o ne
10.326.171-6, ao fim assinado, dorâvante designada C0NTRATADA, estando as partes sujeitas
às normas da Lei Federal nq 8.666 de 21 de junho de 1993, e subsequentes alteraçôes, ajustâm
o presente Contrato em decorrênciâ do editâl de Pregâo Presencial n.c 55/2015, mediante as
seguintes cláusulâs e condições:

CLAUSUIÁ PRTMEI&{ _ OBIETO
O presente contrato tem por objeto O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE
INF0RMATICA PARA O DEPARTAMENTo DE EDUCAçÃO, conforme especificações
integrantes neste contrato.

CLAUSULASEGUNDA. PRECO
Pelo fornecimento do equipamento a CONTMTADA receberá da CONTMTANTE o valor total
de R$ 6.996,00 (seis mil e novecentos e noventa e seis reais), daqui por diante denominado
"valor contratual".

Pârásrafo primeiro: O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto
do presente Contrato correrá por conta exclusiva da C0NTMTADA, desde o inÍcio da entrega
do equipamento até a data final da vigência do contrâto.

CLAUSULA TERCEIRA . PAGAMENTO
Parágrafo primeiror 0 pagamento, contratâdo em REAL, na forma da Cláusula Segunda, será
efetuado à CONTMTADA pelã TESOUMRIA da CONTMTANTE, conforme Doração
0rçamentária e mediante o faturâmento do equipamento.
Parásrafo segundo: As despesas decorrentes desta contÉtação serão custeadas por recursos
dâs Dolações Orçameniáriâs discriminadas a seguir:

q

LOTE ITEM QNTD IJN DESCRIçÂo MÀRCA
VL

UNIT
VL TOTAI,

l 3 1,0 UN

PROJETOR MULTII\,lIDIA 1945W, COM NO
MINIMo 4200 LUIqENS, FULL HD, NUI,TIERO
MINIMO DE PIXEL 1,024,00 X 3 LCDS, SAIDA

DE LUZ ERANCA E COLORIDA DE NO
MINIMO 4,200 LUMENS, CONECTIVIDADE

COM, VCA, RI 45 LAN.U5B, HDMI,
DisplayPorl RESOLUCAO NATIVA MINIMÁ

1920 X 1080

EPSON 6996,O0 6.996,00

OÍEão/
UDidade Unidade Funcionâl programática EIêmento Código

05.01 Depto de Educação 05.001.12.361.0013.1.015 4_4_90_52 104 479
05.01 DeDto de Edu€âcâo 05.001.12.365.0012.1.013 4.4.90.52 103 902
05.01 Depto de EducaÇão 05.001.12.364.0016.2.016 4.4_90.52 000 892
05.01 Depto dc Educação 05.001.12.364.0016 2.016 4_4_90_52 000 893
05.02 Depto de Cultura 05.002.13.392.0017.2.018 4.4.90.52 000 908
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Parágrafo terceiro: Pelo integral e satisfatório recebimento do equipamento, a CONTRATADA
receberá da C0NTMTANTE o valor Íeferente ao equipamento entregue.
PaÉglabguallq: Considerando a Norma de Procedimento Fiscal ne 067 /2070 de 27 de Agosto
de 2010, o item 6 da Normas de Procedimentos Fiscais na 095/2009 passa a vigorar com a
seguinte redaçâoi

"6. Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônico - NF-e. modelo 55, em substítuição à
Noto Fiscal, nodelo 7 ou 1-A, a partir de 7e de dezembro de 2010, os contribuíntes que,
independentemente da atívídade econômica exercida, realizem operoções:
6.1. desünadas à Administracõo Pública díreta ou índireta, ínclusive empreso pública e
sociedade de economio misto, de qualquer dos Poderes do ünião, dos Estados, do Distríto
Federal e dos MlaieÍpiqs;
6.2. com destinotário localizado em unÍd0de do Federaçõo díferente dãquelo do emitente;
6.3. de comércio exterior"

Parágrafo ouinto: Empresas que não apresentarem NF'e conforme orientações acimâ descritas
terão seus pagamentos retidos até a apresentação da nota fiscal, de acordo com normatização
exarada pela Receita Estâdual do Paraná, Norma de Procedimentos Fiscais na 067/2010 de 27
de Agosto de 2010.
Pãrágrefo sexto:0 pagamento será efetuado âté o 10e (décimo) dia úril do mês subsequente,
após a apresentação da nota fiscal eletrônica na CONTMTANTE, desde que devidamente
atestadas e aprovadas, deduzidas glosas e/ou notas de débito.
Parágrafo sétimo: No caso de ser constatadas irregularidades na documentação apresentada, a
C0NTMTANTE devolverá a fatura à CONTMTADA para as deüdas correções. OcorÍendo esta
hipótese, a documentação (fatural será considerada como não apresentada, para efeito de
âtendimento às condições contratuais.
Parágrâfo oitavo: A CONTMTANTE pâgerá à C0NTRÂTADA os preços em real estabelecidos na
proposta, os quais incluem todos os custos necessários à perfeita execução do contrato,
englobando, mas nâo se limitando às despesas com seguros, encargos sociais, previdenciários e
trabãlhistas e demais tributos incidentes.
Parágrafo nono: Sobre os valores faturados não incidirá nenhum reajuste adicional em razão
do prazo de pagamento das faturas.
Parágrafo décimo:0s pagamentos serâo efetuados atÉvés da Tesouraria da CONTMTANTE,
diretamente na conta corrente bancária em nome do fornecedor, não sendo admitida outra
forma de pagamento.
Parásrafo décimo primeiro: Caso nas datas estipuladas para pagamento não tenha expediente
na Prefeitura, transfere-se o mesmo para o primeiro dia útil que se seguir.
Parágrâfo décimo segundoj Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposiçào
contrâtual, os patamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras drsposiçôes contratuais.

CLAUSULA QUARTA - DOS PRAZOS E DOS LOCAIS DE ENTREGA EO OBIETO D|l!
LICITÂCÂO
Parágrafo primeiro: O equipamento objeto deste contrato deverá ser entregue no Centro
Cultural Benedito Rakowiski, localizado na Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento, Centro,
Coronel Vividâ - Pr, ou em outro local por esta indicado, após a autorização de fornecimento,
em até 10 (dezl dias da solicitação da divisâo de compras.
Parágíâfo sesundo:0 equipamento deverá ser entregue, conforme descrição do item ganho,
correndo por conta da Contratadâ as dcspesas de tÉnsporte, sêguros, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
Parágrafo terceiro: 0 MunicÍpio de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber o
equipamento em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o
disposto no aft.24, inciso XI da Lei Federal neB.666/93.
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Parágrafo q!aúq: A CONTMTADA é obrigada a substituir, imediatamente e às suas expensas,
equipamentos, em que se verifiquem irregularidades.

CLAUSULA OUINTA - DAS OBRIGACÕES DÂ CONTMTADA
Compete à CONTRATADA:
I - 8ârantir o fornecimento do equipamento, após a assinaturâ do presente contrâto;
II - assumir a responsabilidade por todas as despesas decorrentes do equipamento fornecido;
III - assumir â totâl responsabilidade pelas obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e
todos os demais encargos que porventuÍa venham a incidir sobre o obreto contratual;
IV - responsabilizar-se pelos danos que causar à CONTMTANTE ou a terceiros, poÍ si ou por
seus sucessores e prepostos na entrega do equipamento contrâtado, isentando a
CONTMTANTE de todâ e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.
V - conduzir a execução com estrita observânciâ dos padrôes reconhecidos de auditoria e de
conformidade com os dtspositivos Iegâis.

CLÁUSULA sEXTA: DAs oBRIGACÕEsDA CoNTRATANTE
Caberá à C0NTRATANTE:
I - efetuar pontualmente o pagamento dos valores devidos;
Il 'fornecer, mediante solicitação escrita da C0NTRATADA, informações adicionais, dirimir
dúvidas e orientá-la nos casos omissos;

CLAUSULA SÉTITÚq . üSCÁLIZACÃO
Fica expresso que â fiscalização da execução deste Contrato será exercida pelo Municipio.

Parágrafo primeiro: Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTMTADA perante o
Município ou terceiros, todos os equipamentos contratados estârão sujeitos a mais ampla e
irrestrita fiscalização a qualquer hora, em toda a área abrângida pelos trabalhos, por pessoas
devidamente credenciadas pela CONTRATANTE.
Parágrafo segundo: A CONTMTADA prestará todos os esclarecimentos solicitados pelâ
C0NTMTANTE, cujas reclamações se obriga a atender pronta e irrestritamente.
Parágrâfo terceiro: A ação fiscâlizadora será exercjda de modo sistemático e permanente, de
maneira a fazêr cumprir, rigorosâmente, os prazos, as condições, qualidades e especificaÇões
previstas no Contrato, que â C0NTMTADA declara conhecer nos seus expressos termos.

CLAUSULA OITAVA - DA INEXECUCÂO DO CONTRATO E MULTAS
Paaágrâfo primeiro: No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de quâlquer
cláusula, ficará a CONTMTADA sujeita as sanções previstas na Lei ne 8666/93 e ás seguintes
penalidades:
I - Se a CoNTMTADA recusar a cumpdr os termos definidos na licitação e neste contrâto, ou
ainda, por qualquer motivo, o nzer fora das especiÍicaçôes e condições pré-determinadas, ser-
lhe-ão aplicedas às penalidades seguintes, facultada a defesa prévia do interessado,
independente de outÍas previstas em lei:
a) DAS MULTAS:
a1 - De Mora: 10lo [um por cento] por dia, sobre a parcela recebida com atmsol
a2 - Compensâtória, sendo:
- em caso de inadimplência total 2oyo(vinte por cento) sobre o valor total do contrato;
- no caso de inadimplênciâ pârcial 20% (vinte por cento) sobre a parcela inadimplida.
- no caso de parcela entretue com atraso 1O% (dez por cento) sobre o vâlor dâ parcela.
b) Advertência;
c) Suspensão do direito de licitar, junto a Administração Pública, de acordo com o inciso III do
art. B7 da Leine 8.666/93, com as âlteráçóes posterioresi
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d) Declaração de inidoneidade para licitar
acordo com o inciso IV e Parágrafo 3e do

Posteriores.

ou contratar com a Administração Pública, de
ârt. 87 da Ler no 8.666/C3.(.om as elterâções

Pârágrafo segundo: as sanções previstas nos itens acima mencionados, admitem a defesa
previe do interessado no respectivo processo, no prazo de 02 (dois) dias úteis, com exceção da
pena de declaraçâo de inidoneidade, hipótese em que é facultada a defesa, no prazo de 10 (dez)
diâs da abertura de vistâ.
Paráqrafo terceiro: Quaisquer das penalidades aplicadas serão transcritas na ficha do licitante
no Município de CoronelVivida.
Parágrafo ouarto: Os valores respectivos corrêspondentes a aplicaçâo dâ alíneâ "â" que serào
cumulativos, serâo descontados do crédito decorrente do contrâto objeto desta licitação,
garantindo-se o direito a recurso na forma do artigo 109 da Lei n0 8.666/93 e suas âlterações.

CLAUSULA NONA. SUSPENSÃO DE PAGAMÉNTO
A CoNTMTANTE suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida â CONTMTADA,
sempre que ocorrer circunstância que coloque em risco a realizaçâo dos objetivos do presente
Contrato e bem assim no caso da CoNTRATADA se recusar ou dificultar à CONTMTANTE, a
livre Íiscalização do equipamento entregue, na forma prevista na Cláusula Sétima

CLAUSULA DECIMA - RESCISÃO
0 presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificâção
iudicial, nas seguintes hipóteses:
â) infringência de qualquer obrigação ajustada;
b) liquidaçâo amigávelou judicial, concordâtâ ou falência da CONTMTADA;
c) se a CONTMTADA, sem prévia autorização da CONTMTANTE, transferir, caucionar ou
transecionar qualquer direito decoÍrente deste Contrâto:
dJ e os demais mencionados no Art. 77 da Lei ne a.666/93.

Parágrafo primeiro: A CONTMTADA indenizará a CONTRATANTE por todos os prejuízos que
esta vier â sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigaçóes
contratuais.
PâráÊrafo segundo: Atendido o interesse público e desde que ressarcido de todos os prejuízos,
a CONTMTANTE poderá efetuar o pagamento compatível a CONTMTADAi
a) do equipamento corretamente entregue.
bl de outras parcelas, a critério dâ CONTMTANTE.
Parágrafo terceiroi No caso da C0NTRATANTE precisar recorrer à via judicial para rescindir o
presente Contrâto, ficará a CONTMTADA sujeita à multa convencional de 1Oolo [dez por cento)
do vâlor do Contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorário; de advogado,
estes Í'ixados em 200lo (vinte por cento] do valor do Contrato.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRrq . DISPOSICÕES GERAIS
Ao presente Contrato se aplicam as seguintes disposiçôes gerais.
a) A CONTMTADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorentes da execução deste Contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou Íiscal, inexistindo solidariedade da CONTRATANTE
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados
a terceiros,

cLAUSUlll DECIMA SEGUNDÂ - SUCESSÃO E FORO
As partes Rrmam o presente instrumento em 02 [duas) vias de igualteor e forma na presença
das testemunhas abaixo, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que
ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o dâ Comarca de Coronel Vividâ, Estado do
Paraná, para soluçâo de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer

k



MUNICíPIO DE GORONEL VIVIDA
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mudança de domicílio dâ CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a mantêr um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medjdas
em direito permitidas.

Coronel Vivida, 22 de junho de 2015.

ün"ncut^
Wellington Chárles Bâifus I

Dexcel Informática Ltda
CONTRATADA

Testemunhasl
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Diário OÍicial dos Municípios
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS
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SÚMULA: AbÍô Crédno Adiconãl Suplemênrâr por Ef,€ssô de Arccâdáçáo ê pôr
Anulàoao pah oexêrcldodê2015 no Orclmenlo do Mú cro o de Crêveláôdla no valor
R§ 149.25710 (Ce o ê quaÍênrá e nôvê mil duzentos ê cinq0ê

O Prêíêiro Munlclpàidê Crêváândia. Eslâdodo Párâôá. no lsodesuas aúbuições tegah
ê dêvidârentê adoÍizádo perá LerMuntcipatnc2.50T de 20 de norembÍo de 2.014

AL 1'- Fie o Podêr Ersôlt vo M unic pãl auro.izâd ô a abÍÍ CÍédüoAd qonalsupreúeôlar
ão O.Émênio Gêrár do Múnicrpio dê Creverànd'a Eíado do Pà.ãná dêstnãdos
ao 3upone das desÉsás ã *Í Íêâlzada mm Íêcúcos oíundos dê CÍédiró Àdicionâr
Supemêntár pd ErEs§o dê rnecadâÉo e porÂnutação no vaoÍ dê R$ 149257,10
(Cênto e quâenla ê nore milduuenlos e ciiqoêntã ê sêlê rêâs ê dê2 cênlâvôs) pârâ
abndeÍ despêsãs m sêgunle óÍ9áo e DolaÇ06 OÍÉre.Uiâs:
06. sêcÉtâriã Mun'qoá dearsistênciâ social
06.02 ' Fundo Municpa dâl ânclâC ã.ÇaêrJôês@ôlê
032,í30019.6.013000 - MánúenÉodà Unidade da Àssrsléndâ Sodár

03.01-adminslÍãÇão s M ov
267320014.1.020000 PaüreíaÉodê pásrêio. Púbriús
4490.51.00.00-316-Ob.á§elns(araçõês........... 149.157,10
Toral... ....... ... ........ ...149.257,10
An. ? - PâÍá 6bênuÉ ãos Céditos Antaiores. s€.áo úilizãdos ôs sêguir(ês reeGos

ouaía Fêm. ?4dêJliho dô2015

3.3 9036.00 - 00o - rndênizãÇóês e Rêsriiu Çôes
03 - Sêc€lãÍiã Muncipa dêôbrá! eviâÇãô

--------------_REFETÍtr{r-

FEsoLuçÁo N. o7tzoi 5

o con$lhô llúnlclp.l d. a.rLtan lâ §d:r'at - cIAs @ ú& d.. .t tbutt6et qúe

lh. coÍ.rê a !.i Uurlcrp.lr,P0tS/93 d.04 d€..r€mb@ dê lSgA. .dtdor.ndo
. Dorrborâçlo d. pt.rÁri:, E.[t!dá.m 22 de junho d. 2015.

Ârtl' - coN@.r . pó9u1.çáô p.r. p..rictp.r dô I €r6Dtrc munici!úl dd
didto. d. pô!@ portrdora d. dotrctanêia qúo áêdt .erá no dr i9 dEjú.ho
dâr t3:o0h..r ír:30h.. Le.l ApaE do corcn.t Ddtnoos soár*. p.

Arl.1.- Àprcv.r lndtcÚ . comtôslo orgântldor. do I sncónrrc ôuntctrât dos
dlBlt6 d! pos@ po.t dd. d. dúctáúta q!. í@ a.tn .onsúIuÍda:

Gôvomahênt ta:

Régiá^. Dê M€lá.

Seà.slião Os.tadil
Nrô oovqrnãú.nt ts.

lvdê am R.oh v-
Crlslifl, Aoe@ Rodng@.

Aí:l! E tz rô.otuçãô.nra.h vtgor a p..!, d. drtá da .u. pubtic.çlo.

ceoBl D6ins6 SoB,22 d. jü.hô dê 2016,

coníoÍme desdllos abaixo
sulERAvrT FTNANcETRo oo ExERcÍcro aNTERtoF
2' rs9070000.00-sEDrl/PÁMEaêcuÇaodecárçàdãs

06. s6.Íelânâ Municipár de a.sistên.iâ soclal
06.02 . Fundo Munidpar dã tníânciá CÍjânça o Adot6.enle
032430019 6 013000 - MàndenÇáo da u. d.dê da aesisléncia seiât
4.4.90.52.00-000-EqulpamentosêMatêÍatpeÍman€nlê..... .......... loo0o
Totar .. ......... ....... ... ........ .. ........1.9.257 10
Á,1. 3' - Eslê oêoelo êntÍà êm viqoÍ a paí I dâ dara de s!á publiÉÉo evogadas ãs

Gâb nere do Prêleiro dê crevêránd,ã. Tstãdo do pa,a^â.23 dê,Jnho oe 2015
ALVARO F EL]PE VALERIÔ

§:Í; e.d,,, cP.s,-, ÀseP-b*.,r"d-k-dp-

'-,-"* 6..*"Jú"-*d...

RÀTIF|CÂçÁO OE D|SpENSÁ DE LtCrÍAÇÀO N.042015

Processo Icnaró o no 37/2015 - RATtFtco a dspensa de llctãÉo nG têmos dorí
24 lncrsovdaLe nq 3 666193 D8Ía a contâbçáo da emprese CENEAGRo , cENÍRo
DE NEGOCIOS AGROPECUARTOS LTDÂ. CNPJ n" 12 2A1 gO/OOOj -í0, párá o
ro-êoelo de rsumor áqrúr.j decon.-tê do pÍo,eto.ErTE SJDOÉSTE Convén,o
sE:aBno1152014 Válô otcr.c$11 047.50,odeniequârenraeseÉÍecÉêc'nque.rd
@nlâvos) CoÍonel\rvda,22dejunho de 2015. FÉnk Áret Súiaüni, prcbito Mun cipat

RESUMO DÉ CONTRÁTOS

RêíêÍê^lê âô Edi(ar: P.egáo Pre*ndát n.552015. OSJETOT íomêdre o de
equipáMlos de inlomáte pãÍ. o dêpanarenro de edu@çáo. PÍdo de ênt ega: 10

CoÍííaránie: MuniciDio de CoronêtVvidál

CoÍonervivida 22 dêlunho de 2015. FíânkÀetSch'avini, p.êteirô Múô ci!at.
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